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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, Lei 

dos Crimes Ambientais, para estabelecer, aos condenados pelo art. 32, a pena 

restritiva de direito de prestação de serviços voltada ao bem-estar dos animas 

Art. 2º O art. 32 da Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, Lei dos 

Crimes Ambientais, passa a vigorar acrescido do seguinte §3o: 

“Art. 32. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§3o Deverá, independentemente da pena privativa de liberdade, aos 

condenados por este artigo, ser imposta a pena restritiva de direito 

de prestação de serviços voltada ao bem-estar dos animais.” (NR) 

Art.3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição legislativa tem por objetivo modificar a Lei no 

9.605, de 12 de fevereiro de 1998, Lei dos Crimes Ambientais, para estabelecer que, 

independentemente da pena privativa de liberdade, seja aplicada pena restritiva de 

direito de prestação de serviços voltada ao bem-estar dos animais, aos condenados 

por práticas tipificadas no art. 32. 

A legislação penal brasileira é demasiadamente branda ao tratar dos 

direitos dos animais. A pena de detenção de seis meses a um ano para quem 

pratica ato tipificado pelo art. 32 da Lei de Crimes Ambientais, não serve para 

desestimular a sua prática, uma vez que não leva a efetiva restrição de liberdade do 

condenado, por força do art. 44 do Código Penal. 

Diante disso, a fim de atuar na conscientização dos agressores, 

proponho o estabelecimento de uma pena restritiva de direito de prestação de 

serviços voltada ao bem-estar dos animais autônoma e independente da restritiva de 

direitos. Com isso, pretende-se reforçar o papel ressocializador e reintegrador da 

pena, para que o indivíduo condenado por maus-tratos não reincida na prática 

criminosa. 

Em vista desses argumentos, conto com o apoio dos nobres pares 

para aprovar esta medida que contribuirá para a proteção de nossos animais. 

Sala das Sessões, em 8 de outubro de 2019. 

Deputada ALÊ SILVA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

 

Seção I 

Dos Crimes contra a Fauna 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 

domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em 

animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos 

alternativos.  

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.  

 

Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o 

perecimento de espécimes da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, baías 

ou águas jurisdicionais brasileiras:  

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas:  

I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aqüicultura de 

domínio público;  

II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem licença, 

permissão ou autorização da autoridade competente;  

III - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre 

bancos de moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta náutica.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES DE PENA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Penas Restritivas de Direitos 

 

Penas restritivas de direitos 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas 

de liberdade, quando: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.714, de 

25/11/1998) 

I - aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o crime não 

for cometido com violência ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, 

se o crime for culposo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

II - o réu não for reincidente em crime doloso; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.714, de 25/11/1998) 

III - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do 

condenado, bem como os motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição seja 

suficiente. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

§ 2º Na condenação igual ou inferior a um ano, a substituição pode ser feita por 

multa ou por uma pena restritiva de direitos; se superior a um ano, a pena privativa de 

liberdade pode ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas 

restritivas de direitos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

§ 3º Se o condenado for reincidente, o juiz poderá aplicar a substituição, desde 

que, em face de condenação anterior, a medida seja socialmente recomendável e a 

reincidência não se tenha operado em virtude da prática do mesmo crime. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

§ 4º A pena restritiva de direitos converte-se em privativa de liberdade quando 

ocorrer o descumprimento injustificado da restrição imposta. No cálculo da pena privativa de 

liberdade a executar será deduzido o tempo cumprido da pena restritiva de direitos, respeitado 

o saldo mínimo de trinta dias de detenção ou reclusão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.714, de 25/11/1998) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-veto-19131-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
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§ 5º Sobrevindo condenação a pena privativa de liberdade, por outro crime, o juiz 

da execução penal decidirá sobre a conversão, podendo deixar de aplicá-la se for possível ao 

condenado cumprir a pena substitutiva anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 

25/11/1998) 

 

Conversão das penas restritivas de direitos 

Art. 45. Na aplicação da substituição prevista no artigo anterior, proceder-se-á na 

forma deste e dos arts. 46, 47 e 48. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.714, 

de 25/11/1998) 

§ 1º A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à vítima, a seus 

dependentes ou a entidade pública ou privada com destinação social, de importância fixada 

pelo juiz, não inferior a 1 (um) salário mínimo nem superior a 360 (trezentos e sessenta) 

salários mínimos. O valor pago será deduzido do montante de eventual condenação em ação 

de reparação civil, se coincidentes os beneficiários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, 

de 25/11/1998) 

§ 2º No caso do parágrafo anterior, se houver aceitação do beneficiário, a 

prestação pecuniária pode consistir em prestação de outra natureza. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

§ 3º A perda de bens e valores pertencentes aos condenados dar-se-á, ressalvada a 

legislação especial, em favor do Fundo Penitenciário Nacional, e seu valor terá como teto - o 

que for maior - o montante do prejuízo causado ou do provento obtido pelo agente ou por 

terceiro, em conseqüência da prática do crime. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 

25/11/1998) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
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